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ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE DI-
VERSOS TIPOS DE TEXTOS VERBAIS, NÃO VERBAIS, 

LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS. INFORMAÇÕES LITE-
RAIS E INFERÊNCIAS POSSÍVEIS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se 
possível, adicione também pensamentos e inferências próprias 
às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com as 
seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o 
texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da fi-

nalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer 
um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracte-
rísticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipolo-
gia textual, podendo se apresentar com uma grande diversida-
de. Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao 
longo do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, 
no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracterís-
ticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado.
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ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma infor-

mação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, 
todo texto contém um componente argumentativo. A argumen-
tação é o conjunto de recursos de natureza linguística destina-
dos a persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Está 
presente em todo tipo de texto e visa a promover adesão às te-
ses e aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar 
a veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se 
disse acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o in-
terlocutor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como ver-
dadeiro o que está sendo transmitido. A argumentação pertence 
ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o 
uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV 
a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis 
quando se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma 
desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argu-
mentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. 
Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais 
desejável. O argumento pode então ser definido como qualquer 
recurso que torna uma coisa mais desejável que outra. Isso sig-
nifica que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para 
fazer o interlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais pro-
vável que a outra, mais possível que a outra, mais desejável que 
a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumenta-
ção. O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pre-
tende demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente 
das premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamen-
to:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoria-
mente, que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
-se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
-se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
-nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um ban-
co. Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo 
seja mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o au-
ditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fá-
cil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja 
vem com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacio-
nal. Nos Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria 
efeito, porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que 
no Brasil. O poder persuasivo de um argumento está vinculado 
ao que é valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a 

fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconheci-

das pelo auditório como autoridades em certo domínio do sa-
ber, para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. 
Esse recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimen-
to do produtor do texto a respeito do assunto de que está tratan-
do; dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, 
não fazer do texto um amontoado de citações. A citação precisa 
ser pertinente e verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há co-
nhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais im-
portante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mun-
do. Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas 
devem acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem 
maior duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fun-
damento desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publi-
cidade faz largo uso do argumento de quantidade.
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Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-

-se em afirmações que, numa determinada época, são aceitas 
como verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a me-
nos que o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte 
da ideia de que o consenso, mesmo que equivocado, correspon-
de ao indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que 
aquilo que não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, 
por exemplo, as afirmações de que o meio ambiente precisa ser 
protegido e de que as condições de vida são piores nos países 
subdesenvolvidos. Ao confiar no consenso, porém, corre-se o 
risco de passar dos argumentos válidos para os lugares comuns, 
os preconceitos e as frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil 

aceitar aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que 
é apenas provável, que é apenas possível. A sabedoria popular 
enuncia o argumento de existência no provérbio “Mais vale um 
pássaro na mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documen-
tais (fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que 
o exército americano era muito mais poderoso do que o iraquia-
no. Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, 
poderia ser vista como propagandística. No entanto, quando do-
cumentada pela comparação do número de canhões, de carros 
de combate, de navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como 

causa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses ra-
ciocínios são chamados quase lógicos porque, diversamente dos 
raciocínios lógicos, eles não pretendem estabelecer relações ne-
cessárias entre os elementos, mas sim instituir relações prová-
veis, possíveis, plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual 
a B”, “B é igual a C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma 
relação de identidade lógica. Entretanto, quando se afirma “Ami-
go de amigo meu é meu amigo” não se institui uma identidade 
lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmen-
te aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: 
fugir do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões 
que não se fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afir-
mações gerais com fatos inadequados, narrar um fato e dele ex-
trair generalizações indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades tí-

picas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, 
o mais raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é 
melhor que o que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o con-
sumidor tende a associar o produto anunciado com atributos da 
celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir 

um texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que 
o modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saú-
de de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente 
mais adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta 
produziria certa estranheza e não criaria uma imagem de com-
petência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando 
em conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica 
houve por bem determinar o internamento do governador pelo 
período de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunica-
ção deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda 
ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falan-
te traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de 
um homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicu-
larizá-lo ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos epi-
sódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que no-
ras e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhi-
do esse fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o 
termo até, que serve para incluir no argumento alguma coisa 
inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmen-
te, pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação 
do meio ambiente, injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos 
são ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para 
destruir o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do 
contexto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-
-as e atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o 
caso, por exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias 
não permite que outras crescam”, em que o termo imperialismo 
é descabido, uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado 
visando a reduzir outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a si-
tuação concreta do texto, que leva em conta os componentes 
envolvidos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a 
comunicação, o assunto, etc).
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OPERAÇÕES, EXPRESSÕES E PROBLEMAS COM NÚMEROS NATURAIS. NÚMEROS FRACIONÁRIOS, DECIMAIS, INTEI-
ROS, RACIONAIS E REAIS

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 

opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O 

módulo de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da 

origem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de 

perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.
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ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, 
..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal 
invertido, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativi-
dades educativas, bem como da preservação predial, realizou-se 
uma dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negati-
vas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que 
cada um classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, 
atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude 
negativa. Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 
atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repe-
tidos. Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser 
indicado por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as 
letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro 
número inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do divi-
dendo pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associa-

tiva e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de 

zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero 
é igual a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito im-
portante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, ob-

tendo uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses 
livros possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes 
possuem espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado 
a base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é 
multiplicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro po-
sitivo.

– Toda potência de base negativa e expoente par é um nú-
mero inteiro positivo.

– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um 
número inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a 

base e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se 
a base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-
-se os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a 
e (+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É 
igual a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, onde 

m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente de zero. 
Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 

racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 
racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos
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Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras 

possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente De-
cimais Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto 
pelo numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para 
cada quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algaris-
mo do antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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RESOLUÇÃO - ALESP Nº 576, DE 26 DE JUNHO DE 1970 
(TEXTO ATUALIZADO ATÉ A RESOLUÇÃO Nº 927, DE 16 
DE JUNHO DE 2021): TÍTULO I - DA ASSEMBLEIA LEGIS-
LATIVA (ARTS 1º AO 9º). TÍTULO II - DOS ÓRGÃOS DA 
ASSEMBLEIA (ARTS. 10 AO 77). TÍTULO III - DAS DE-

PUTADAS E DEPUTADOS (ARTS. 78 AO 93). TÍTULO IV 
- DAS SESSÕES (ARTS. 98 AO 122). TÍTULO V - DAS PRO-

POSIÇÕES E SUA TRAMITAÇÃO (ARTS. 133 AO 153). 
TÍTULO VI - DOS DEBATES E DELIBERAÇÕES (ARTS. 180 
AO 207). TÍTULO VII - DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA 
ESPECIAL (ARTS. 246 AO 248). TÍTULO VIII - DO REGI-

MENTO INTERNO (ARTS. 260 AO 264).

RESOLUÇÃO - ALESP Nº 576, DE 26 DE JUNHO DE 1970
(Texto atualizado até a Resolução nº 927, de 16 de junho de 

2021)
Adapta o Regimento Interno às normas constitucionais

Compilação a partir da Consolidação do Regimento Interno 
feita pelo Ato nº 3, de 26 de fevereiro de 2019

TÍTULO I
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º - A Assembleia Legislativa tem sua sede na Capital 
do Estado e recinto normal dos seus trabalhos no Palácio 9 de 
Julho.

§ 1º - No Palácio 9 de Julho não se realizarão atos estranhos 
à função da Assembleia Legislativa sem prévia autorização da 
Mesa, sendo vedada a sua concessão para atos não oficiais.

§ 2º - Em casos de guerra, de comoção intestina, de calami-
dade pública ou de qualquer outra ocorrência que impossibilite 
o seu funcionamento no Palácio 9 de Julho, a Assembleia poderá 
reunir-se em qualquer outro local, por deliberação da Mesa, ad 
referendum da maioria absoluta dos Parlamentares.

CAPÍTULO II
DA INSTALAÇÃO

Artigo 2º - No primeiro ano de cada legislatura, os que te-
nham sido eleitos Deputadas e Deputados reunir-se-ão, em ses-
são preparatória, na sede da Assembleia, às 15 horas do dia 15 
de março, independentemente de convocação, para posse de 
seus membros e eleição da Mesa.

§ 1º - Assumirá a direção dos trabalhos o último Presiden-
te da Assembleia, se reeleito, e, na falta deste, sucessivamente 
dentre as Deputadas e Deputados presentes, o que haja exerci-
do mais recentemente, e em caráter efetivo, a Presidência, a 1ª 
Vice-Presidência, a 2ª Vice-Presidência e as 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Secre-
tarias. Na falta de todos estes, a Presidência será ocupada pelo 
mais idoso, dentre os reeleitos.

§ 2º - Aberta a sessão, o Presidente convidará 2 Parlamen-
tares de Partidos diferentes para ocuparem os lugares de Secre-
tários.

Em seguida, proceder-se-á ao recebimento dos diplomas e 
das declarações de bens, à tomada de compromisso legal e à 
eleição da Mesa.

Artigo 3º - Recebidos os diplomas e as declarações de bens, 
na conformidade do artigo 18, parágrafo único, da Constituição 
do Estado, o Presidente, de pé, com todos os presentes, proferi-
rá o seguinte compromisso:

“Prometo desempenhar fielmente o meu mandato, promo-
vendo o bem geral do Estado de São Paulo dentro das normas 
constitucionais”.

Ato contínuo, feita a chamada, cada Deputada ou Deputado, 
também de pé, declarará:

“Assim o prometo”.
§ 1º - Quando algum Parlamentar tomar posse em sessão 

posterior à em que foi prestado o compromisso geral ou vier a 
suceder ou a substituir outro, nos casos previstos neste Regi-
mento, o Presidente nomeará comissão para o receber e o acom-
panhar até à Mesa, onde, antes de o empossar, lhe tomará o 
compromisso regimental. Durante os períodos de recesso a pos-
se ocorrerá perante a Mesa da Assembleia Legislativa.

§ 2º - Salvo motivo de força maior ou enfermidade devi-
damente comprovados, a posse dar-se-á no prazo de 30 dias, 
prorrogável por igual período a requerimento do interessado, 
contado:

1. da primeira sessão preparatória para instalação da pri-
meira sessão legislativa da legislatura;

2. da ocorrência do fato que a ensejar, por convocação do 
Presidente.

§ 3º - Tendo prestado compromisso uma vez, é o suplente 
de Deputado dispensado de fazê-lo novamente em convocações 
subsequentes.

Artigo 4º - O Presidente fará publicar no “Diário da Assem-
bleia”, do dia seguinte, a relação nominal das Deputadas e Depu-
tados empossados, com as respectivas legendas.

Parágrafo único - O nome parlamentar será comunicado pe-
las Deputadas e Deputados ao Presidente.

Artigo 5º - A eleição dos membros da Mesa e dos substitu-
tos, bem como o preenchimento de qualquer vaga, será feita por 
maioria absoluta de votos.

Parágrafo único - Não sendo obtida maioria absoluta por 
qualquer dos candidatos, será eleito, em segundo escrutínio, por 
maioria relativa, um dos dois mais votados no primeiro. Em caso 
de empate, considerar-se-á eleito o mais idoso. Proclamada e 
empossada a Mesa pelo Presidente, encerrar-se-á a sessão.

Artigo 6º - A eleição dos membros da Mesa, ou o preenchi-
mento de qualquer vaga, observará o procedimento previsto nos 
artigos 201 e seguintes.

§ 1º - As indicações dos candidatos aos diversos cargos serão 
apresentadas durante a sessão preparatória.

§ 2º - A votação será realizada para cada cargo, separada-
mente, na ordem estabelecida no artigo 10, “caput” e § 1º.

§ 3º - A votação para o cargo de Presidente será feita, obri-
gatoriamente, pelo processo nominal.

§ 4º - Para os demais cargos a votação será feita pelo pro-
cesso simbólico, salvo se, para qualquer dos cargos, houver mais 
de um candidato, quando deverá ser observado o processo no-
minal. (NR)

Artigo 7º - Na apuração da eleição observar-se-á o seguinte 
processo:

I - (revogado);
II - os Secretários farão os devidos assentamentos, procla-

mando em voz alta, à medida que se forem verificando, os resul-
tados da apuração.

Parágrafo único - O Presidente convidará 2 Parlamentares de 
Partidos diferentes para acompanhar, junto à Mesa, os trabalhos 
de apuração.
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Artigo 8º - Não sendo eleito, desde logo, qualquer membro 
da Mesa definitiva, os trabalhos da Assembleia serão dirigidos 
pela Mesa provisória, constituída na forma do artigo 2º, que terá 
competência restrita para proceder à eleição.

Parágrafo único - Se não for eleito o Presidente, assumirá a 
Presidência aquele que lhe seguir na ordem hierárquica, caben-
do-lhe, unicamente, completar a eleição dos cargos não preen-
chidos.

Artigo 9º - No terceiro ano de cada legislatura, a primeira 
sessão preparatória iniciar-se-á sob a direção da Mesa anterior, 
às 15 horas do dia 15 de março, procedendo-se à eleição da nova 
Mesa.

Parágrafo único - Se não for eleita a nova Mesa, continuará 
em exercício a anterior, à qual incumbirá proceder à eleição e 
presidir à instalação da Assembleia, bem como representar o Po-
der Legislativo até a constituição da nova Mesa.

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA ASSEMBLEIA

CAPÍTULO I
DA MESA
SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 10 - A Mesa compõe-se do Presidente e dos 1º e 2º 
Secretários.

§ 1º - Para substituir ou, no caso do § 3º do artigo 12, suce-
der ao Presidente e aos Secretários, haverá, respectivamente, o 
1º, 2º, 3º e 4º Vice-Presidentes e o 3º e 4º Secretários.”

§ 2º - Nenhum membro da Mesa deixará a cadeira, sem que 
esteja presente, no ato, o substituto.

§ 3º - O Presidente convidará qualquer Deputada ou Depu-
tado para fazer as vezes dos Secretários, na falta eventual dos 
substitutos.

§ 4º - Por Ato da Mesa poderão ser delegadas aos Vice-Pre-
sidentes e aos 3º e 4º Secretários, respectivamente, funções do 
Presidente e dos 1º e 2º Secretários.

Artigo 11 - O mandato dos membros da Mesa será de 2 anos, 
vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediata-
mente subsequente.

§ 1º - Terá a mesma duração o mandato dos substitutos.
§ 2º - As funções dos membros da Mesa e de seus substitu-

tos somente cessarão:
1. durante a legislatura, pela renúncia, perda de mandato 

e falecimento, ou com a eleição do membro correspondente da 
nova Mesa;

2. ao findar-se a legislatura, na data da sessão preparatória 
da legislatura seguinte.

§ 3º - Revogado.

- § 3º revogado pela Resolução nº 927, de 16/06/2021.
Artigo 12 - Vago qualquer cargo durante o primeiro ano de 

mandato, a eleição respectiva deverá ser marcada dentro de 5 
dias, para realizar-se nos 15 dias subsequentes à ocorrência da 
vaga.

§ 1º - O eleito completará o restante do mandato.
§ 2º - Incluída na Ordem do Dia a eleição de que trata este 

artigo, nela deverá continuar figurando até que seja realizada.
§ 3º - Decorrido mais de um ano de mandato da Mesa, só 

haverá eleição para os cargos em que não houver substituto.

Artigo 13 - Os membros efetivos da Mesa não poderão ser 
Líderes nem fazer parte de Comissão, exceto de Comissão Repre-
sentativa da Assembleia.

Artigo 14 - À Mesa, composta pelo Presidente e pelos 1º e 2º 
Secretários, na qualidade de Comissão Diretora, compete, além 
das atribuições consignadas neste Regimento Interno, ou dele 
implicitamente resultantes, a direção dos trabalhos legislativos 
e dos serviços administrativos da Assembleia Legislativa, e espe-
cialmente:

I - na parte legislativa:
a) apresentar, privativamente, proposições sobre organiza-

ção de sua Secretaria e de seus serviços administrativos, criação 
e extinção de seus cargos ou funções, bem como a fixação ou 
aumento da respectiva remuneração e concessão de vantagens 
pecuniárias;

b) dar parecer sobre proposições que visem a modificar o 
Regimento Interno, e sobre as emendas oferecidas em projetos 
acerca dos serviços administrativos da Assembleia Legislativa ou 
as condições de seu pessoal;

c) promulgar Emendas à Constituição;
d) dar conhecimento ao Plenário, na última sessão do ano, 

da resenha dos trabalhos realizados;
e) dirigir e regulamentar o funcionamento de emissora de 

rádio e TV legislativa;
f) (revogado);
II - na parte administrativa:
a) dirigir os serviços da Assembleia e prover a sua polícia 

interna;
b) nomear, promover, comissionar, exonerar, demitir, licen-

ciar, pôr em disponibilidade e aposentar o pessoal da Secretaria 
da Assembleia Legislativa, assim como conceder-lhe vantagens, 
nos termos da lei;

c) autorizar despesas;
d) autorizar a abertura de licitação e julgá-la;
e) determinar a instauração de sindicância e inquérito ad-

ministrativo;
f) elaborar o Regulamento dos serviços administrativos da 

Assembleia Legislativa;
g) interpretar, conclusivamente, em grau de recurso, as dis-

posições do Regulamento dos serviços administrativos da As-
sembleia Legislativa;

h) autorizar a assinatura de convênios e contratos de pres-
tação de serviços;

i) autorizar licitações, homologar seus resultados e aprovar 
o calendário de compras;

j) (revogado);
k) (revogado);
l) autorizar viagem prevista no § 4º do artigo 90.
Parágrafo único - À Mesa compete ainda:
1. prestar anualmente as contas do Poder Legislativo, publi-

cando-as no “Diário da Assembleia”;
2. propor ação de inconstitucionalidade de lei ou ato norma-

tivo federal, estadual ou municipal;
3. adotar providências no sentido de cumprir decisão judi-

cial em mandado de injunção ou ação de inconstitucionalidade;
4. determinar a publicação, até 30 de abril de cada ano, do 

quadro de cargos e funções da Secretaria da Assembleia Legisla-
tiva, preenchidos ou vagos, referentes ao exercício anterior;

5. solicitar os créditos necessários ao funcionamento da As-
sembleia Legislativa e dos seus serviços;

6. autorizar a realização de conferências, exposições, pales-
tras, cursos, fóruns, debates ou seminários, bem como a utiliza-
ção dos Plenários no Palácio 9 de Julho;
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7. declarar a perda do mandato de Deputada ou Deputado, 
nos casos previstos nos incisos III, IV e V do artigo 16 da Consti-
tuição Estadual, observado o disposto no § 3° do mesmo artigo;

8. deliberar sobre representação oferecida contra parlamen-
tar para posterior encaminhamento ao Conselho de Ética e De-
coro Parlamentar;

9. encaminhar pedidos escritos de informação ao Governa-
dor, Secretários de Estado, Procurador-Geral de Justiça e demais 
autoridades previstas no inciso XVI do artigo 20 da Constituição 
do Estado.

Artigo 15 - Nenhuma emenda que modifique os serviços da 
Secretaria da Assembleia ou as condições do seu pessoal poderá 
ser submetida à deliberação do Plenário sem parecer da Mesa, 
que terá para tal fim o prazo improrrogável de 20 sessões.

Artigo 16 - A Mesa, reunida em Comissão, deliberará, men-
salmente, por maioria de votos, sobre os assuntos de adminis-
tração da Assembleia Legislativa, fazendo publicar ata resumida 
dos trabalhos.

Parágrafo único - O Secretário que discordar de determinada 
medida a ser consubstanciada em Ato, Decisão ou parecer apre-
sentará seu voto em separado, assinando-o.

SEÇÃO II
DO PRESIDENTE

Artigo 17 - O Presidente é o representante da Assembleia 
quando ela se pronunciar coletivamente e o regulamentador dos 
seus trabalhos e da sua ordem, nos termos deste Regimento.

Artigo 18 - São atribuições do Presidente, além de outras ex-
pressas neste Regimento, ou que decorram da natureza de suas 
funções ou prerrogativas:

I - quanto às sessões da Assembleia:
a) presidir às sessões, abrir, suspender, levantar e encerrá-

-las;
b) manter a ordem e fazer observar este Regimento;
c) fazer ler a ata pelo 2º Secretário, o expediente e as comu-

nicações pelo 1º Secretário;
d) conceder licença às Deputadas e aos Deputados;
e) conceder a palavra às Deputadas e aos Deputados;
f) interromper o orador que se desviar da questão, falar so-

bre o vencido ou faltar à consideração à Assembleia ou a qual-
quer de seus membros, advertindo-o e, em caso de insistência, 
retirando-lhe a palavra;

g) convidar o orador a declarar, quando for o caso, se irá 
falar a favor da proposição ou contra ela;

h) resolver definitivamente recursos contra a decisão de Pre-
sidente de Comissão, em questão de ordem por este resolvida;

i) determinar o não apanhamento de discurso ou aparte 
pela taquigrafia, quando antirregimentais;

j) convidar a Deputada ou o Deputado para retirar-se do re-
cinto do Plenário, quando perturbar a ordem;

k) chamar a atenção do orador ao se esgotar o tempo a que 
tem direito;

l) decidir soberanamente as questões de ordem e as recla-
mações;

m) anunciar a Ordem do Dia e o número de Deputadas e 
Deputados presentes;

n) submeter à discussão e à votação a matéria a isso desti-
nada;

o) estabelecer o ponto da questão sobre que deva ser feita 
a votação;

p) anunciar o resultado da votação;
q) fazer organizar e ordenar, sob sua responsabilidade e di-

reção, a Ordem do Dia da sessão seguinte e anunciá-la ao tér-
mino dos trabalhos, ouvindo-se o Colégio de Líderes para orga-
nização da Ordem do Dia de sessão ordinária e formulação de 
requerimento de preferência das proposições dessas sessões;

r) convocar sessões extraordinárias e solenes, nos termos 
deste Regimento;

s) determinar, durante a Ordem do Dia, verificação de pre-
sença decorrente de solicitação, exceto durante o Grande e Pe-
queno Expediente, ou durante a Ordem do Dia quando evidente 
a presença de quorum;

t) dar conhecimento das proposituras apreciadas conclusi-
vamente pelas Comissões, fazendo publicar no “Diário da As-
sembleia” a respectiva relação para efeitos de fluência de prazo 
e interposição de recurso, por um décimo de parlamentares em 
ordem a deliberação do Plenário;

II - quanto às proposições:
a) distribuir proposições e processos às Comissões;
b) deixar de aceitar qualquer proposição, denúncia ou re-

presentação que não atenda às exigências regimentais ou cons-
titucionais, cabendo recurso à Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação;

c) mandar arquivar o relatório ou parecer da Comissão Par-
lamentar de Inquérito, nos termos regimentais;

d) não aceitar requerimento de audiência de Comissões 
quando impertinente, ou quando sobre a proposição já se te-
nham pronunciado em número regimental;

e) declarar prejudicada qualquer proposição que assim deva 
ser considerada, e determinar a retirada de proposição da Or-
dem do Dia, na conformidade regimental;

f) despachar os requerimentos, tanto verbais como escritos, 
submetidos à sua apreciação;

g) promulgar, no prazo de 10 dias, os projetos sancionados 
tacitamente pelo Governador, e no de 48 horas, matéria vetada 
mantida pela Assembleia e não promulgada pelo Governador;

h) promulgar as Resoluções e Decretos Legislativos;
i) assinar e remeter Autógrafos ao Governador dos projetos 

de lei aprovados em definitivo pela Assembleia ou pelas Comis-
sões;

III - quanto às Comissões:
a) nomear, à vista da indicação partidária, os membros efe-

tivos das Comissões e seus substitutos;
b) nomear, na ausência dos membros das Comissões e seus 

substitutos, o substituto ocasional, observada a indicação par-
tidária;

c) declarar a perda de lugar de membros das Comissões, nas 
hipóteses previstas no artigo 44;

d) convocar reunião extraordinária ou conjunta de Comissão 
para apreciar proposições em regime de urgência;

e) presidir às reuniões dos Presidentes das Comissões;
f) publicar requerimento de Comissão Parlamentar de In-

quérito, no prazo máximo de 2 sessões, quando assinado por, no 
mínimo, um terço dos membros da Assembleia;

g) declarar extinta Comissão Temporária, nos casos previstos 
neste Regimento.

h) dissolver Comissão Permanente na hipótese e na forma 
do artigo 61-A.

IV - quanto às reuniões da Mesa:
a) presidi-las;
b) tomar parte nas discussões e deliberações, com direito de 

voto, e assinar os respectivos Atos, Decisões e pareceres;
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PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplica-

ção de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídi-
co, guias de interpretação, às quais a administração pública fica 
subordinada. Possuem um alto grau de generalidade e abstra-
ção, bem como um profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que sur-
gem como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpre-
tação das demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e har-
monia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta 
dos agentes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto cons-
titucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por 
unanimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), 
estão previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma ga-
rantia para os administrados, pois qualquer ato da Administra-
ção Pública somente terá validade se respaldado em lei. Repre-
senta um limite para a atuação do Estado, visando à proteção do 
administrado em relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, ten-
do em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o 
que a lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe 
uma relação de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode 
fazer o que a lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Públi-
ca deve permanecer numa posição de neutralidade em relação 
às pessoas privadas. A atividade administrativa deve ser desti-
nada a todos os administrados, sem discriminação nem favori-
tismo, constituindo assim um desdobramento do princípio geral 
da igualdade, art. 5.º, caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve 
obedecer não só à lei, mas também à moral. Como a moral re-
side no campo do subjetivismo, a Administração Pública possui 
mecanismos que determinam a moral administrativa, ou seja, 
prescreve condutas que são moralmente aceitas na esfera do 
Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar 
total transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como 
regra geral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas 
exceções, como quando os atos e atividades estiverem relacio-
nados com a segurança nacional ou quando o conteúdo da in-
formação for resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o 
texto constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Ad-
ministração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que 
presta, buscando otimização de resultados e visando atender o 
interesse público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrina-
dor. 

Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 
administrativa, dentre outros: 

- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-
cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interes-
se público, em detrimento de um interesse particular, prevalece 
o interesse público. São as prerrogativas conferidas à Adminis-
tração Pública, porque esta atua por conta dos interesses pú-
blicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será 
responsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos 
que impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, 
injustificadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garan-
te que a Administração deve interpretar a norma administrativa 
da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a 
que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpreta-
ção.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como 
princípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os 
ramos da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo 
encontram aplicação especialmente no que concerne à prática 
de atos administrativos que impliquem restrição ou condicio-
namento a direitos dos administrados ou imposição de sanções 
administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador pú-
blico deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços 
públicos por serem prestados no interesse da coletividade de-
vem ser adequados e seu funcionamento não deve sofrer inter-
rupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (ex-
pressos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de 
forma harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui 
a aplicação de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição 
Federal, os princípios da Administração abrangem a Administra-
ção Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando to-
dos os órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas 
estatais ao cumprimento das premissas principiológicas.
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ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA, CENTRALIZADA E 

DESCENTRALIZADA

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ati-

vidades administrativas de forma eficiente com o objetivo de 
atender os interesses coletivos é necessária a implementação 
de tecnicas organizacionais que permitam aos administradores 
públicos decidirem, respeitados os meios legias, a forma ade-
quada de repartição de competencias internas e escalonamento 
de pessoas para melhor atender os assuntos relativos ao inte-
resse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Di-
reito Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pes-
soas de Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos 
que lhe assistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os 
encargos de sua alçada entre diferentes unidades, representa-
tivas, cada qual, de uma parcela de atribuições para decidir os 
assuntos que lhe são afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Adminis-
trativo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a com-
põem, além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei 
n. 200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração 
Pública Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Adminis-
trativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o 
Estado pode desenvolver as atividades administrativas que lhe 
compete por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio 
de outros sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justa-
mente para regular a prestação dos encargos administrativos do 
Estado bem como a forma de execução dessas atividades, utili-
zando-se de técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura 

administrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e 
Administração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos pú-

blicos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental 
que a integram. 

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços inte-

grados na estrutura administrativa da Presidência da República 
e dos Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica pró-
pria, patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas 
são realizadas diretamente por meio do orçamento da referida 
esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos exe-
cutados pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de ór-
gãos que estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair 
direitos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem 
a pessoa política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, 
ou seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação pro-
cessual. Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria 
da Fazenda que pretende interpor ação judicial pugnando o re-
cebimento de alguma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a 
demanda em face da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado 
que é a pessoa política dotada de personalidade jurídica com 
capacidade postulatória para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as 

autarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista.

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes 

categorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica pró-
pria:

a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Adminis-

tração Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de com-
petência estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são cria-
das para a execução de atividades de forma descentralizada, 
seja para a prestação de serviços públicos ou para a exploração 
de atividades econômicas, com o objetivo de aumentar o grau 
de especialidade e eficiência da prestação do serviço público. 
Têm característica de autonomia na parte administrativa e fi-
nanceira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a 
título de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu 
art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse 
coletivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na ativi-
dade econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de 
igualdade com os particulares, estando sob o regime do art. 170 
da CF/88, inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Públi-

ca pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se 
da estrutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou 
então transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, 
como entidades concebidas para este fim de maneira descen-
tralizada.
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Assim, como técnica administrativa de organização da exe-
cução das atividades administrativas, o exercício do serviço pú-
blico poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se 
do conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da socie-
dade. (ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o 
prestador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza 
a execução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros 
que não se confundem com a Administração direta do Estado. 
Esses terceiros poderão estar dentro ou fora da Administração 
Pública (são sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem 
vinculadas a estrutura centra da Administração Pública, pode-
rão ser autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista (Administração indireta do Estado). Se esti-
verem fora da Administração, serão particulares e poderão ser 
concessionários, permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das ativida-
des administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hie-
rarquia. Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do 
Estado por meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos 
de sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assun-
tos que lhe são competentes, dada a multiplicidade de deman-
das e interesses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pes-
soa política ou uma entidade da administração indireta distribui 
competências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tor-
nar mais ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pes-
soa jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade admi-
nistrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os ór-
gãos dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentra-
das temos controle hierárquico, o qual compreende os poderes 
de comando, fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos 
de competência, delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do 

Estado não podem ser confundidas tendo em vista que possuem 
conceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existên-
cia de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade so-
bre a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as 
quais foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização 
não há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administra-
ção Central e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, 
o controle sobre a execução das atividades que estão sendo de-
sempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma 
única pessoa, pois a distribuição de competência se dará inter-
namente, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista admi-

nistrativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstra-
tas que sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem von-
tade e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passan-
do de mera repartição de atribuições, assim entendidos como 
uma unidade que congrega atribuições exercidas por seres que 
o integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, 
sujeitos que ocupam espaço de competência no interior dos ór-
gãos para declararem a vontade estatal, denominados agentes 
públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio 

de lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, 
e 84, VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 
32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos 
órgãos públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 
1.º, II da Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputa-
dos, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente 
da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe-
riores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na for-
ma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República 
as leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administra-
ção pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuí-
da, pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como 
ocorre, por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário 
(art. 96, II, c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público 
(127, § 2.º), cuja iniciativa pertence aos representantes daque-
las instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas 
de organização administrativa (desconcentração para órgãos 
públicos e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da or-
ganização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal 
matéria pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do 
Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá 
ser instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na 
instituição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, 
IV, e 52, XIII, da Constituição Federal.



DIREITO CONSTITUCIONAL

1

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL DE 1988: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio 
de integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacu-
na) e vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e 
reconhecida normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fe-

deral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um 
determinado grau de liberdade referente à sua organização, à 
sua administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém 
limitada por certos princípios consagrados pela Constituição Fe-
deral.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, tempo-
rário e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos des-
ta Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados 

no Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-

derativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-

lações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: 
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA; 

NORMAS PROGRAMÁTICAS

Todas as normas constitucionais são aplicáveis, mas é pos-
sível afirmar que existe um gradualismo eficacial, conforme en-
tende Maria Helena Diniz . 

A classificação das normas constitucionais quanto à eficácia 
jurídica, conforme doutrina clássica de José Afonso da Silva , es-
tabelece uma divisão em 3 categorias.

1) Normas constitucionais de eficácia plena 

A norma já é integral, tem todos os elementos para se fazer 
cumprir, é dotada de integralidade imediata.

2) Normas constitucionais de eficácia contida 
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A norma precisa ser integralizada, completada, por atuação 
do legislador, é dotada de integralidade mediata. Mesmo que a 
norma constitucional, ao trazer a expressão “conforme definido 
por lei” ou semelhante, somente seja totalmente eficaz quando 
sobrevier a completude da norma, já produz efeitos desde logo, 
notadamente o revocatório (revogadas as normas anteriores 
incompatíveis – revogador – e não podem ser criadas normas 
futuras incompatíveis – paralisante).

Sempre que o legislador for inerte quanto à elaboração de 
legislação que regulamente as normas constitucionais de eficá-
cia jurídica limitada, cabe a utilização de ações próprias, o man-
dado de injunção e a ação direta de inconstitucionalidade por 
omissão.

3) Normas constitucionais de eficácia redutível

Se faz presente quando a norma constitucional permite que 
lei ordinária a excepcione. Antes, se entendia que só era possív-
el reduzir uma norma constitucional se a Constituição expressa-
mente autorizasse, mas hoje entende-se que não, que mesmo 
sem a autorização é possível reduzir, respeitado um critério de 
razoabilidade. Sendo assim, a norma de eficácia jurídica contida 
é desde logo integralizada, produzindo plenos efeitos, podendo 
ser restringida pelo legislador ordinário. Na verdade, trata-se de 
norma constitucional de eficácia jurídica plena

Normas programáticas. 

Cabe afirmar, ainda, que existem 2 subespécies de normas 
constitucionais de eficácia jurídica limitada: as que instituem 
princípio institutivo ou organizacional, criando órgãos e, deman-
dando, por consequência, a criação dos respectivos cargos; e as 
que instituem princípio programático, ou seja, um programa a 
ser desenvolvido pelo legislador – são as denominadas normas 
programáticas.

Estas normas constitucionais de eficácia jurídica limitada 
não podem ser interpretadas como uma promessa vã do legis-
lador, isto é, nos dizeres de Celso de Mello, “como promessa 
constitucional inconsequente”. Neste sentido, se o Legislativo se 
aproveitar da falta de integralização da norma para impedir que 
o direito nela previsto seja garantido, cabe ao Judiciário intervir 
para fazer a promessa legislativa valer no caso concreto.

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE

Supremacia da Constituição

Controle de constitucionalidade é um exercício de verifica-
ção de compatibilidade entre um ato jurídico de qualquer natu-
reza, mas principalmente normativo, com relação à Constituição 
Federal, de modo que a ausência de adequação deste ato ju-
rídico quanto ao texto constitucional gera a declaração de in-
constitucionalidade e, por consequência, o afastamento de sua 
aplicabilidade. 

Fundamento

O fundamento do controle de constitucionalidade é a su-
premacia da Constituição. Com efeito, a Constituição Federal e 
os demais atos normativos que compõem o denominado bloco 
de constitucionalidade, notadamente, emendas constitucionais 
e tratados internacionais de direitos humanos aprovados com 
quórum especial após a Emenda Constitucional nº 45/2004, es-
tão no topo do ordenamento jurídico. 

Sendo assim, todos os atos abaixo deles devem guardar uma 
estrita compatibilidade, sob pena de serem inconstitucionais. O 
respeito a esta relação de compatibilidade vertical é, assim, es-
sencial para que um ato jurídico adquira validade no ordena-
mento jurídico nacional.

Espécies de inconstitucionalidade

Um ato normativo pode ser considerado inconstitucional 
devido a duas espécies de incompatibilidades com a Constitui-
ção Federal, material ou formal.

1) Inconstitucionalidade material
Há inconstitucionalidade material sempre que o ato norma-

tivo infraconstitucional tratar determinada matéria de maneira 
incompatível com o texto constitucional. Em outras palavras, 
estabelecer uma restrição de direitos ou uma ampliação de obri-
gações que sejam incompatíveis com alguma norma do bloco de 
constitucionalidade.

Neste sentido, a título de exemplo, menciona-se o reconhe-
cimento de inconstitucionalidade da previsão da lei de crimes 
hediondos impedindo a concessão de liberdade provisória e da 
vedação da conversão da pena privativa de liberdade em pena 
restritiva de direitos no crime de tráfico de drogas. Com relação 
à lei de crimes hediondos, entendeu-se que uma lei infracons-
titucional não poderia impedir que uma pessoa respondesse o 
processo em liberdade quando a Constituição Federal garante a 
presunção de inocência, ou seja, que ninguém será considerado 
culpado e punido por um crime antes da sentença condenatória 
transitar em julgado. 

No que tange ao tráfico de drogas, entendeu-se que se tra-
tava de indevida restrição ao direito à individualização da pena, 
isto é, se o constituinte garantiu que cada caso seria examinado 
individualmente sob a perspectiva do infrator não seria possível 
aceitar uma lei infraconstitucional que presumisse que todas as 
pessoas que praticassem aquele crime deveriam ter a mesma 
espécie de pena. (STF, 2ª Turma, HC nº 103595/SP, Rel. Ayres 
Britto, j. 07/02/2012).
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Nos dois casos, percebe-se que o vício das leis infraconstitu-
cionais consistia em irem contra previsão do texto constitucio-
nal, respectivamente, o princípio da presunção de inocência (ar-
tigo 5º, LVII, CF) e o princípio da individualização da pena (artigo 
5º, XLVI, CF). Ainda que esta lei infraconstitucional tenha sido 
aprovada num processo legislativo livre de vícios e tenha sido 
proposta por alguma pessoa ou órgão com competência de ini-
ciativa, impossível que produza efeitos no mundo jurídico, pois 
não guarda compatibilidade com a norma que está no topo do 
ordenamento jurídico, a Constituição Federal. 

2) Inconstitucionalidade formal
O problema, no caso da inconstitucionalidade formal, não é 

o conteúdo da norma, mas sim um vício de competência ou de 
regra de procedimento. Se a norma tivesse sido proposta por al-
guém que tivesse poder de iniciativa e tivesse tramitado perante 
o órgão legislativo competente para sua aprovação, obedecendo 
o processo legislativo previsto na Constituição, não haveria ne-
nhuma inconstitucionalidade, pois o vício não está em seu con-
teúdo, mas em sua forma.

A inconstitucionalidade formal pode ser de duas espécies, 
orgânica ou propriamente dita.

Na inconstitucionalidade formal orgânica se faz presente 
um vício de competência, isto é, se o Poder que emanou o ato 
normativo tinha competência para fazê-lo (Executivo, Legislati-
vo ou Judiciário) e se a unidade federativa tinha competência 
para regular aquela matéria (Federal, Estadual e Municipal). Afi-
nal, a Constituição Federal que fixa estas competências, regra 
que deve ser respeitada.

Por exemplo, o artigo 22 da Constituição traz que “compete 
privativamente à União legislar sobre: I - direito civil, comercial, 
penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, es-
pacial e do trabalho”, de forma que se um Estado-membro re-
solvesse estabelecer seu próprio Código Penal estaria violando 
esta regra de competência, havendo inconstitucionalidade for-
mal orgânica.

Já a inconstitucionalidade formal propriamente dita divide-
-se em duas espécies, subjetiva e objetiva, referindo-se a um 
defeito de iniciativa ou de trâmite no processo legislativo, res-
pectivamente.

Sendo assim, ocorre inconstitucionalidade formal propria-
mente dita subjetiva sempre que há violação das normas consti-
tucionais que estabelecem as regras de iniciativa legislativa. Por 
exemplo, um vereador não pode apresentar um projeto de lei 
na Câmara dos Deputados, assim como um deputado estadual 
sozinho não pode apresentar uma proposta de emenda consti-
tucional (iniciativa coletiva da maioria das Assembleias Legisla-
tivas estaduais). 

É possível ir além nesta temática da inconstitucionalidade 
formal propriamente dita subjetiva, eis que alguns projetos de 
leis somente podem ser propostos por determinados órgãos ou 
autoridades competentes. O artigo 61, §1º, CF estabelece pro-
jetos de leis que somente podem ser propostos pelo Presidente 
da República, que são de sua iniciativa privativa, como os que 
regulamentarem de alguma forma as Forças Armadas; e o artigo 
93, CF prevê que o Estatuto da Magistratura é lei complementar 
de iniciativa do Supremo Tribunal Federal.

Por sua vez, há inconstitucionalidade formal propriamente 
dita objetiva quando desrespeitada alguma regra de processo 
legislativo, ou seja, do procedimento previsto na Constituição 
Federal para a aprovação de uma lei, emenda constitucional ou 
ato normativo diverso no Congresso Nacional. Por exemplo, se 

o Senado Federal alterar alguma coisa no projeto enviado pela 
Câmara, precisa devolver para a Câmara apreciar a alteração, 
sob pena de vício que gera inconstitucionalidade formal propria-
mente dita objetiva.

Controle preventivo e controle repressivo

O controle de constitucionalidade feito antes da promulga-
ção da lei é preventivo, enquanto que o feito posteriormente é 
repressivo. 

Neste sentido, todo projeto no Congresso Nacional deve 
passar pela Comissão de Constituição e Justiça, que pode dar 
um parecer pela inconstitucionalidade, caso em que será arqui-
vado, considerando-se esta decisão terminativa. Ainda, o Presi-
dente da República pode vetar dispositivo legal aprovado pelo 
Congresso Nacional com argumento em inconstitucionalidade. 
Logo, o próprio Legislativo e o Executivo exercem o controle 
preventivo, evitando que norma inconstitucional seja aprovada.

O Supremo Tribunal Federal pode fazer o controle preventi-
vo se acionado por mandado de segurança, impedindo a votação 
ou a deliberação sobre projeto que atente contra a Constitui-
ção Federal. Contudo, a regra é que o Poder Judiciário faça o 
controle repressivo, afastando a aplicabilidade de ato normativo 
que entrou em vigência mesmo estando contra a Constituição 
Federal. 

O controle repressivo é praticamente exclusivo do Poder Ju-
diciário, havendo apenas uma exceção: Decreto regulamentar 
do Poder Executivo que regulamente lei federal pode ser sus-
tado pelo Congresso Nacional se violar a lei a qual se subordine 
ou se exorbitar os limites da delegação legislativa, afinal, se isso 
ocorrer, indiretamente se estará violando a Constituição Federal 
(artigo 84, IV, CF).

1) Ação Direta de Inconstitucionalidade
Objeto
O objeto da ação direta de inconstitucionalidade é uma lei 

ou ato normativo federal ou estadual que contrarie a Constitui-
ção Federal (art. 102, I, “a”, CF). O controle de lei municipal é 
feito por via diversa. 

Não é somente a lei que aceita o controle de constitucio-
nalidade, embora lei seja o tipo mais clássico de ato normati-
vo. É possível o controle de qualquer ato normativo federal ou 
estadual, por exemplo, uma medida provisória ou um Decreto 
autônomo. Qualquer ato normativo caracteriza-se por possuir 
abstração e generalidade, bastando isto para ser considerado 
como tal. Contudo, para ser passível de controle de constitucio-
nalidade, segundo o Supremo Tribunal Federal, precisa também 
ser autônomo.

Ex.: O Decreto nº 1.171/1994 – Código de Ética da Adminis-
tração Federal foi expedido pelo Presidente da República, consi-
derada a atribuição da Constituição Federal para dispor sobre a 
organização e o funcionamento da administração pública federal, 
conforme art. 84, IV e VI da Constituição Federal: “IV - sancionar, 
promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos 
e regulamentos para sua fiel execução; [...] VI - dispor, median-
te decreto, sobre: a) organização e funcionamento da adminis-
tração federal, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos; b) extinção de funções 
ou cargos públicos, quando vagos”. O Decreto n° 1.171/1994 é 
um exemplo do chamado exercício de poder regulamentar ine-
rente ao Executivo, que se perfaz em decretos regulamentares. 
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ESTADO, GOVERNO E SOCIEDADE: CONCEITO E EVO-
LUÇÃO DO ESTADO CONTEMPORÂNEO

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispen-

sável por ser o elemento condutor política do Estado, o povo 
que irá representar o componente humano e o território que é o 
espaço físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de 

autodeterminação e, no âmbito externo, é o privilégio de rece-
ber tratamento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham 
propósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si 
constituindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Esta-
do onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indiví-
duos humanos, sendo materialmente composto pela terra firme, 
incluindo o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares in-
ternos), pelo mar territorial, pela plataforma continental e pelo 
espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto 
puramente jurídico. É o conjunto de indivíduos sujeitos às mes-
mas leis. São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de 
direitos e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política 

do Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabe-
lecer as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Ale-
xandre Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável 
pela condução dos altos interesses estatais e pelo poder político, 
e cuja composição pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e minis-
tros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confun-
didos, já que o Estado é um povo situado em determinado ter-
ritório, composto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Po-
de-se dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se 
organiza sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste 
no complexo de regras de direito baseadas e fundadas na Cons-
tituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar 
de seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam 
no exercício da função administrativa, independentemente do 
poder a que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou 
Legislativo ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública con-
funde-se com os sujeitos que integram a estrutura administra-
tiva do Estado, ou seja, com quem desempenha a função admi-
nistrativa. Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública 
representa o conjunto de órgãos, agentes e entidades que de-
sempenham a função administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se 
com a própria função (atividade) administrativa desempenhada 
pelo Estado. O conceito de Administração Pública está relacio-
nado com o objeto da Administração. Não se preocupa aqui com 
quem exerce a Administração, mas sim com o que faz a Admi-
nistração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da 
Administração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administra-
tiva como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, 
desenvolvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e admi-
nistrar a coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um 
múnus público, que configura uma obrigação ou dever para o 
administrador público que não será livre para atuar, já que deve 
obediência ao direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim 

são seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, con-
forme se infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: 
“São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, 
pratica atos de chefia do Estado, de Governo e atos de admi-
nistração, ou seja, administra e executa o ordenamento jurídico 
vigente. É uma administração direita, pois não precisa ser pro-
vocada. Excepcionalmente, no exercício de função atípica, tem o 
poder de legislar, por exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é 
de sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, 
legislar para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento ju-
rídico. Em função atípica, pode administrar internamente seus 
problemas.
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c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem 
o poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso 
concreto. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir 
os interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder 
diretivo do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se 
das seguintes fontes para o exercício das atividades administra-
tivas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos de-
cretos, que visam especificar as disposições de lei, assim como 
seus mandamentos legais. As leis que não forem executáveis, 
dependem de regulamentos, que não contrariem a lei originária. 
Já as leis auto-executáveis independem de regulamentos para 
produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na 
Constituição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos ad-
ministrativos privativos dos Ministros de Estado. É a forma em 
que os superiores expedem normas de caráter geral, interno, 
prescrevendo o meio de atuação de seus subordinados com re-
lação a determinado serviço, assemelhando-se às circulares e às 
ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que ema-
nam do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de au-
to-organização interna das corporações legislativas e judiciárias. 
Desta maneira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão 
que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de 
acordo entre os sócios e os fundadores, regulamentando o fun-
cionamento de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, 
em especial os colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplica-

ção de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídi-
co, guias de interpretação, às quais a administração pública fica 
subordinada. Possuem um alto grau de generalidade e abstra-
ção, bem como um profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que sur-
gem como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpre-
tação das demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e har-
monia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta 
dos agentes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto cons-
titucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por 
unanimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), 
estão previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma ga-
rantia para os administrados, pois qualquer ato da Administra-
ção Pública somente terá validade se respaldado em lei. Repre-
senta um limite para a atuação do Estado, visando à proteção do 
administrado em relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, ten-
do em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o 
que a lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe 
uma relação de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode 
fazer o que a lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Públi-
ca deve permanecer numa posição de neutralidade em relação 
às pessoas privadas. A atividade administrativa deve ser desti-
nada a todos os administrados, sem discriminação nem favori-
tismo, constituindo assim um desdobramento do princípio geral 
da igualdade, art. 5.º, caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve 
obedecer não só à lei, mas também à moral. Como a moral re-
side no campo do subjetivismo, a Administração Pública possui 
mecanismos que determinam a moral administrativa, ou seja, 
prescreve condutas que são moralmente aceitas na esfera do 
Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar 
total transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como 
regra geral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas 
exceções, como quando os atos e atividades estiverem relacio-
nados com a segurança nacional ou quando o conteúdo da in-
formação for resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o 
texto constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Ad-
ministração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que 
presta, buscando otimização de resultados e visando atender o 
interesse público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrina-
dor. 

Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 
administrativa, dentre outros: 

- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-
cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interes-
se público, em detrimento de um interesse particular, prevalece 
o interesse público. São as prerrogativas conferidas à Adminis-
tração Pública, porque esta atua por conta dos interesses pú-
blicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será 
responsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos 
que impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, 
injustificadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.
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- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garan-
te que a Administração deve interpretar a norma administrativa 
da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a 
que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpreta-
ção.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como 
princípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os 
ramos da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo 
encontram aplicação especialmente no que concerne à prática 
de atos administrativos que impliquem restrição ou condicio-
namento a direitos dos administrados ou imposição de sanções 
administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador pú-
blico deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços 
públicos por serem prestados no interesse da coletividade de-
vem ser adequados e seu funcionamento não deve sofrer inter-
rupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (ex-
pressos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de 
forma harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui 
a aplicação de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição 
Federal, os princípios da Administração abrangem a Administra-
ção Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando to-
dos os órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas 
estatais ao cumprimento das premissas principiológicas.

 ASPECTOS FUNDAMENTAIS DA FORMAÇÃO DO ESTA-
DO BRASILEIRO

A formação do Estado Brasileiro
O Estado do Brasil nasceu em 1815, quando a colônia, que 

na realidade já vinha funcionando desde 1808 como sede do rei-
no português, foi equiparada juridicamente à metrópole, pas-
sando à categoria de Reino, unido aos de Portugal e Algarves. É 
interessante assinalar que a ideia de livrar o Brasil da condição 
de colônia, sem separá-lo de Portugal, partiu de u m francês, o 
Príncipe de Talleyrand, tendo sido sugerida por ele aos repre-
sentantes de Portugal no Congresso de Viena, realizado para 
estabelecer o novo equilíbrio mundial, após a derrota final de 
Napoleão1.

Transmitida a sugestão ao governo português, deu origem 
à carta de lei de 16 de dezembro de 1815, pela qual o Príncipe 
Regente D. João elevou “o Estado do Brasil à categoria e gra-
duação de reino”. Entretanto, para que se compreenda a for-
mação e a evolução do Estado brasileiro é indispensável ter em 
conta as experiências de colonização e governo, anteriormente 
efetuadas. É necessário, também, considerar que o ato de 1815 
foi apenas um momento, embora importantíssimo, de u m lon-
go processo, que deveria ainda superar várias etapas até que o 
Brasil se definisse completamente e se consolidasse como um 
verdadeiro Estado.

A rigor, pode-se dizer que desde o descobrimento, em 1500, 
até o ano de 1548 o Brasil foi tratado como simples reserva pa-
trimonial, da qual não se esperava tirar grande proveito. Por 
essa razão o governo português entregou a particulares a tare-
1  DALLARI, Dalmo de Abreu. Constituição e Evolução do Estado Brasileiro.

fa de promover a ocupação e a exploração do território, sendo 
oportuno lembrar que vários desses particulares nem sequer 
procuraram tomar posse das terras brasileiras que haviam re-
cebido em doação.

Só bem mais tarde, depois de conhecida a possibilidade de 
extrair riquezas do solo e do subsolo brasileiros é que voltaram 
a ser feitas novas doações. Mas, já então, Portugal tinha grandes 
esperanças num possível proveito e as doações foram feitas a 
donatários bastante interessados e que se dispunham a contri-
buir para a fazenda pública, passando esta, a exercer controle 
sobre as atividades econômicas desenvolvidas no Brasil. Isso, 
aliás, é que explica porque tendo havido fracasso quase total do 
sistema de capitanias hereditárias voltaram a ocorrer doações 
posteriormente.

O fato é que até as primeiras décadas do século XVII a es-
trutura jurídico-administrativa do Brasil sofreu inúmeras modi-
ficações, que podem ser interpretadas como demonstrações de 
interesse do governo português, mas que revelam, ao mesmo 
tempo, as dificuldades encontradas para tratar o Brasil como 
uma unidade. Em 1548 D. João III instituiu o Governo Geral do 
Brasil, o que, entretanto, esteve bem longe de significar a efeti-
va presença do Governador Geral e de seus auxiliares imediatos 
em todos os lugares do território brasileiro que exigissem a to-
mada de decisões importantes.

A grande extensão do território e as dificuldades de comu-
nicações não permitiam que isso acontecesse. À vista desse fato 
foi modificada a orientação, estabelecendo-se, no ano de 1572, 
duas sedes administrativas, um a na Bahia e outra no Rio de Ja-
neiro.

Isso também não deu bons resultados e já no ano de 1577 
ocorria a reunificação da administração brasileira. Mais tarde, 
em 1607, haveria novo desdobramento, com a criação da “juris-
dição do sul”, o que duraria até 1616, quando se dá, de novo, a 
unificação.

Outra modificação, todavia, iria ser introduzida em 1621, 
quando se estabelece um Governo Geral para todo o Brasil, ex-
ceto para o então chamado Estado do Maranhão, que manteria 
relativa autonomia até a instituição do vice-reinado do Brasil.

É importante acentuar que essas constantes modificações 
já refletiam, em grande parte, a existência de uma diferencia-
ção natural, que iria favorecer o desenvolvimento de acentua-
da diferenciação cultural, exigindo soluções diferentes de lugar 
para lugar. Foi precisamente tal situação que levou os líderes 
federalistas, no século XIX, a afirmar que a própria natureza já 
se havia encarregado de criar no Brasil todas as condições que 
impunham a implantação de u m Estado Federal.

Em linhas muito gerais, verifica-se que durante o século 
XVIII o Brasil teve dois “polos de desenvolvimento”, quase que 
independentes entre si e, além disso, pouco dependentes de 
Portugal, de onde praticamente nada recebiam.

Nas regiões Norte e Nordeste desenvolveram-se vários nú-
cleos econômicos, que serviriam de base a lideranças políticas, 
tendo a posse da terra como fundamento da autoridade, o que 
ainda persiste até os dias de hoje. Na região Centro-Sul a grande 
quantidade de ouro e diamantes atraiu muito mais as atenções 
de Portugal, além de propiciar o desenvolvimento de núcleos 
culturais completamente diversos, atraindo aventureiros, crian-
do condições para uma vida social intensa e favorecendo a for-
mação de centros urbanos muito ricos, que rivalizavam entre si 
na ostentação da riqueza.




